
O Desembargador Clóvis Roperto Esselin, Presi- 
dente do Tribunal rota Endamea) de Goiás, no uso de suas agri- 
buições, e, tendo em víste o que censta do telegrama nº 11 do corren, 
uês, do Dr. Juiz Eleitoral da 168 Zona, sediada em ITUBIARA, 

eslgnar o cidadão PEDRO BRAGA FILHO, 1º Supkên- 
te de Juiz Maniciral, para exercer as funções de Juiz Preparador no 

Têrmo de PANAMÁ, 

Cumpra-se e anote-ses 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleã 
toral do Estado de Goiás, em Gotânio sos 9 de junho de 14 95h 

(Clóvis Roberto Esseltn), 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoralo 


